                                INDICAÇÃO N°  195          DE 2011. 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin que se digne a determinar através de órgãos competentes providências para estabelecer um convênio e/ou a viabilização de recursos que visem solucionar um dos maiores problemas enfrentados pelo município de Francisco Morato, quer seja, o drama das cheias do Ribeirão Tapera Grande. 


JUSTIFICATIVA 


A presente Indicação deve-se ao fato que parceria com o Governo do Estado, incluso no 

Plano Diretor de Macro drenagem da Região Metropolitana de São Paulo, o município de 

Francisco Morato está concluindo as obras do PISCINÃO na área central da cidade. 

Entretanto, a empresa vencedora da licitação tem enfrentado problemas com relação à limpeza dos sedimentos e do iodo decantado e o município não tem recursos para a  realização desse trabalho, o que impede que a obra seja concluída, Com a obra parcialmente paralisada, principalmente nesta época de chuvas, o local passou a ser problema de saúde pública ao se transformar em criadouro de mosquitos e de proliferação de animais peçonhentos. 


Portanto é urgente o apoio de Vossa Excelência no sentido de que seja feita a limpeza da 

obra e/ou estabelecido convênio, possibilitando a posterior conclusão da mesma para 

que, dessa maneira, seja protegida e atendida a população de Francisco Morato. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo 

Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico 

e empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em 

a)Widerson Anzelotti
